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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUJUBIM

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUJUBIM

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/INPREC/2026
  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cujubim.
Interessado: Instituto de Previdência de Cujubim - INPREC

 
OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática, novos e de primeiro uso, destinados à modernização
da infraestrutura tecnológica do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Cujubim/RO INPREC.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 86.420,30 (Oitenta e Seis Mil Quatrocentos e Vinte Reais Trinta Centavos).
 
LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:
Dia 06/07/2026 às 09:29 (nove horas e vinte e nove minutos).
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 06/07/2026 às 09:30 (nove horas e trinta minutos).

OBS: TODOS OS HORÁRIOS EM REFERÊNCIA AO HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por Itens
 
MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
(X ) Sim / () Não

LOCAL DA DISPUTA
Site: www.licitanet.com.br

 
Compõe este Edital os seguintes Anexos:

 
ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II Modelo de Proposta Comercial;
ANEXO III Termo de Compromisso;
ANEXO IV Modelo de declaração para ME e EPP; e
ANEXO V - Modelo de Declaração Negativa de Relação Familiar ou Parentesco;
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3.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.     DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES.
6.  DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE
7.  DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA
8.  DO CONTRATO E DA ASSINATURA.
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12.   DOS RECURSOS
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/INPREC/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3-059/2026

MENOR PREÇO POR ITEM

EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE EPP,
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL MEI E EQUIPARADAS.

PREÂMBULO
 

Torna-se público que o Município de CUJUBIM/RO, através do (a) Pregoeiro (a), designado pelo
Decreto nº 1597 de 10 de Janeiro de 2024, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar
licitação, por meio do setor de Superintendência de Licitações e Contratos, sediado na Rua Condor nº
2588, Setor 02, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da
Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital.

 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS

 
LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:
Dia 06/07/2026 às 09:29 (nove horas e vinte e nove minutos).
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 06/07/2026 às 09:30 (nove horas e trinta minutos).

 
1.     DO OBJETO

 
1.1.Aquisição de equipamentos de informática, novos e de primeiro uso, destinados à modernização da

infraestrutura tecnológica do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Cujubim/RO INPREC.

 
1.2.A licitação será em item, conforme tabela constante do Termo de Referência.

 
TABELA DE PREÇOS MÉDIOS:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Item Descrição: Unid. Quant.

01

Monitor Curvo 32 Monitor LED curvo com tela de 32 polegadas; Resolução
nativa mínima de 2560 x 1440 Pixels (QHD); Taxa de atualização mínima de
165Hz; Tempo de resposta de 0,5 ms (MPRT); Tela com curvatura mínima de
1500R; Tipo de painel VA ou superior; Entradas de vídeo mínimas: 1 (uma)
DisplayPort e 1 (uma) HDMI; Entrada de áudio P2 ou equivalente; Ajustes de
inclinação da tela (Tilt); Compatível com padrão de fixação VESA;
Alimentação bivolt automático ou 127V;

Uni 02

02

Monitor 23,8 Monitor com iluminação LED, com tecnologia IPS, área visível
de no mínimo 23,8 polegadas e formato Widescreen (relação de 16:9); Deverá
possuir tempo de resposta de até 4ms; Deverá suportar resolução de no
mínimo 1920 x 1080 a 100Hz; Deverá possuir brilho (normal) de no mínimo
250 nits (cd/ m²); Deverá possuir relação de contraste típico de no mínimo
1500:1; Deverá possuir Dot Pixel de no máximo 0,2750mm; Deverá possuir a
ângulo de visão horizontal e vertical de no mínimo 178 graus; Deverá possuir
Inclinação de no mínimo -5°/+21° Deverá possuir suporte a 16 milhões de
cores; Deverá possuir no mínimo 02 (duas) protas HDMI; Deve acompanhar
cabo de vídeo HDMI; Deverá possuir tela com tecnologia anti-reflexiva, não
sendo aceito adaptações para o atendimento da exigência; Possuir slot
compatível com o padrão kensington para fixação de cabo de segurança;
Fonte de alimentação interna com ajuste automático de voltagem, suportando
faixas de tensão de 100-240VAC em 50-60 Hz; Possuir cabo de alimentação
para a fonte de acordo com a norma NBR 14136 para plugues e tomadas;
Possuir certificação TCO Certified Displays 7 ou superior, podendo ser
comprovado através de certificado ou de documentação do monitor que conste
a informação da versão, o monitor também deve constar na pesquisa
disponível no site https://tcocertified.com/product-finder/; Deverá ser
comprovado a adequação à norma ISO 9241-307, referente a quantidade
aceitável de pixels com defeitos. Sendo aceito declaração do fabricante do
monitor para a comprovação de atendimento a norma; Deve possuir
conformidade com o padrão Energy Star 7 ou equivalente;

Uni 06

03

Monitor Curvo 49 pol. Monitor curvo com painel OLED de 49 polegadas;
Resolução nativa mínima de 5120 x 1440 pixels (Dual QHD); Proporção da
tela 32:9 (ultrawide); Curvatura da tela de 1800R; Brilho típico de no mínimo
200 cd/m²; Relação de contraste estático de no mínimo 1.000.000:1; Taxa de
atualização 240Hz ou superior; Tempo de resposta de no máximo 0,1 ms
(GtG); Suporte à tecnologia HDR10+ ou superior; Ângulo de visão horizontal
e vertical de no mínimo 178°; Tecnologia Picture-In-Picture e Picture-By-
Picture; Tecnologia de sincronização adaptativa compatível com NVIDIA G-
SYNC e AMD FreeSync Premium Pro ou equivalentes; Deverá possuir
conexões  HDMI, Micro HDMI, DisplayPort e USB-C; Ajustes ergonômicos
com suporte para ajuste de altura, inclinação e rotação; Compatível com
fixação padrão VESA 100x100 mm; Fonte de alimentação interna com ajuste
automático de voltagem, suportando faixas de tensão de 100-240V em 50-60
Hz;

Uni 3

04
 
 
 
 

 

Nobreak Potência nominal mínimo de 1400VA; Tensão de entrada bivolt com
seleção automática; Tensão de saída bivolt com seleção automática ou chave:
entre 115V/220V; Conexões de saída: no mínimo 6 (seis) tomadas padrão
NBR 14136 (10A); Estabilizado; Fator de potência de no mínimo 0,5; Forma
de onda no inversor: Semi-Senoidal; Frequência de entrada: 50Hz ou 60Hz
(+/-5Hz); Fusível externo; Bateria interna selada de 12V 7Ah.- Assistência
técnica e garantia do equipamento durante toda a vigência do Contrato.

Uni 05

5
 

Computador Desktop Desempenho: Atingir pontuação mínima de 49.000
pontos conforme lista de processadores no link
http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php; O equipamento testado deverá
possuir todos os componentes e as mesmas características do equipamento
ofertado no edital, sendo aceitos componentes e especificações superiores;
Não serão admitidos configurações e ajustes que impliquem no
funcionamento do equipamento fora as condições normais recomendadas pelo
fabricante do equipamento ou dos componentes, tais como, alterações de

Uni 01

https://tcocertified.com/product-finder/
http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php%3B
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frequência de clock (overclock), características de disco ou de memória, e
drivers não recomendados pelo fabricante do equipamento; A licitante deverá
declarar em sua proposta, a marca e modelo do processador ofertado, a
ausência desta informação acarretará na desclassificação da proposta
Processador: Possuir processador com no mínimo 20 (vinte) núcleos e 20
(vinte) threads; Possuir cache total (soma dos caches L2 e L3) de no mínimo
66 (sessenta e seis) MB. Possuir clock de até 5,30 GHz Turbo; Possuir
Unidade de Processamento Neural (NPU) integrada, com capacidade mínima
de 13 TOPS, compatível com aplicações de inteligência artificial local;
Possuir placa de vídeo de no mínimo 4GB GDDR6, compatível com
resolução até (5120×1440) e capacidade de para no mínimo 3 monitores
Possuir suporte à execução de sistemas operacionais e aplicativos de 64 bits;
Possuir suporte a instruções AES-NI; Possuir suporte à tecnologia de
virtualização; Memória RAM: 32 GB DDR5, (5.600 MT/s). Com capacidade
de expansão para no mínimo 64 GB de memória RAM Armazenamento
interno: Possuir no mínimo 512 GB SSD; padrão PCIe NVMe de 4ª Geração,
Class 35 Sem fio: Wi-Fi 6/6E  (802.11ax) com antena interna Bluetooth 5.3
ou superior Controladora de Rede Ethernet: Possuir controladora de rede
Ethernet integrada à placa-mãe, com conector RJ-45 com LEDs de status;
Interface Gigabit Ethernet 10/100/1000 Mbps; Suporte às tecnologias Wake-
on-LAN (WOL), PXE 2.1 ou superior e VLAN; Interface de comunicação
baseada em PCI-Express. Interface de som: Interface de som on-board,
padrão Plug-and-Play; Portas de comunicação: Parte frontal Mínimo de 2
portas USB 2.0; Mínimo de 1 porta USB 3.2 Gen 2 (10 Gbps); 1 porta USB
3.2 Type-C® x2 de 2ª geração (20 Gbit/s) 1 conector combo para headset.
Parte traseira Mínimo de 2 portas USB 2.0; Mínimo de 3 portas USB 3.2
Gen 1 (5 Gbps); Mínimo de 1 porta USB 3.2 Gen 2 (10 Gbps); 3 portas
DisplayPort 1.4a; 1 porta Ethernet RJ-45 com LEDs; Obs: Não será permitido
uso de hub USB para atender as exigências solicitadas; Teclado: Teclado
USB padrão ABNT2, com no mínimo 107 teclas, caracteres permanentes; Do
mesmo fabricante do desktop, com logomarca impressa, mantendo
padronização visual. Mouse: Mouse USB óptico, ambidestro, com botão de
rolagem; Resolução mínima de 1.000 DPI; Do mesmo fabricante do desktop.
Fonte de Alimentação: Fonte de alimentação interna, bivolt automático
(110220 V), com potência compatível com a configuração máxima do
equipamento, até 360 W; Possuir PFC ativo; Possuir eficiência energética
mínima 80 Plus Platinum; Atender aos limites de ruído conforme ISO 7779 ou
equivalente; Cabo de alimentação conforme NBR 14136. Gabinete: Gabinete
padrão Slim Desktop, exclusivo do fabricante, permitindo uso vertical e
horizontal; Volume compatível com o padrão Slim do fabricante (até
aproximadamente 8.500 cm³); Sistema de ventilação frontal com exaustão
traseira; Compatível com trava de segurança tipo Kensington; Possuir botão
liga/desliga e indicadores luminosos; Tratamento anticorrosivo; O gabinete
não deve apresentar qualquer tipo de adaptação, após fabricado, para o
atendimento às exigências do Termo de Referência desta contratação;
Softwares: O equipamento deverá ser entregue com sistema operacional
Windows 11 Pro 64 Bits, pré-instalado e licenciado. O idioma do sistema
operacional deverá ser português Brasil; Deve possibilitar a restauração do
equipamento para versão original de fábrica, através de mídias do sistema
operacional e drivers disponibilizadas diretamente do site do fabricante ou
através de software que realize o procedimento de download de forma
automatizada; Deverá possuir instalado ou disponível para download software
de segurança do equipamento que permite gerenciar credenciais de
autenticação ao fazer login no computador, em sites da web e em programas,
além de permitir autenticação digital. O software deve ser gratuito ou ser
fornecido as licenças necessárias; Deverá ser fornecido ferramenta acessível
pela BIOS do equipamento que possibilite apagar de forma definitiva e
irrecuperável todos os dados armazenados na unidade de armazenamento
(SSD), permitindo o descarte seguro de seus equipamentos ou solução de
retenção da unidade de armazenamento fornecida. A ferramenta
disponibilizada deve estar em conformidade com alguma das normas
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internacionais de sanitização de unidades de armamento; Deverá possuir
ferramenta UEFI de diagnóstico de componentes internos de hardware,
possuindo no mínimo o diagnóstico de processador, memória e unidade de
armazenamento. A ferramenta deve estar disponível antes da inicialização do
sistema operacional e também disponível mesmo com a unidade de
armazenamento danificada. A solução deve fazer parte do equipamento, não
sendo aceita soluções externas como por exemplo mídias USB externa, mídias
de DVD ou CD; Deverá ser fornecido instalado ou disponibilizar na Internet
software do próprio fabricante ou homologado para o mesmo que permita a
verificação e instalação das últimas atualizações de todas as ferramentas e
drivers disponíveis pelo fabricante e do Sistema Operacional (Windows).
Devendo ser capaz de monitorar o sistema, realizar diagnósticos, emitir alertas
e ajudar a reparar erros do sistema, ajudando assim a manter a saúde e
segurança do sistema. Permitindo verificar o status da garantia pelo software;
Gerenciamento de Hardware: O equipamento como um todo (processador,
Chipset, Controladora de Rede e BIOS) deve possuir suporte a gerenciamento
a nível de hardware para gerenciamento de teclado, mouse e monitor
independente do status do sistema operacional (KVM out-of-ban), devendo
ser fornecido ativado de fábrica; Garantia e suporte: O equipamento
(Desktop, teclado, mouse e monitores) proposto deverá possuir garantia e
suporte integrais durante a duração do contrato; os atendimentos das
exigências do edital. Vir acompanhado de todos os cabos necessários ao
funcionamento do equipamento; Todos os equipamentos e cabos fornecidos
devem estar de acordo com a norma NBR 14136 para plugues e
tomadas.  Assistência técnica e garantia do equipamento durante toda a
vigência do Contrato. 

06

Notebook Processador com, no mínimo, 10-core, cache de 12MB,
5.0GHz Windows 11 Pro 64 bits Português Tela: Full HD de 15.6" (1920 x
1080), 120Hz, 220 nits Memória: 16GB mínima; Armazenamento mínimo:
512GB SSD; Cor: Preto ou grafite; Teclado em português (ABNT2) Portas: 1
porta para headset (conjunto de fones de ouvido e microfone) 1 porta Ethernet
RJ45 1 porta USB 3.2 Type-A 1 porta USB 3.2 Type-C; 1 porta HDMI; 1
porta USB-A 2.0; Câmera: Câmera HD de 720p   com microfone integrado
Alto-falantes estéreo com mínimo de 4W, 2 de 2,0 W; Wireless: Intel® Wi-Fi
6, 2x2, 802.11ax, placa de rede wireless com Bluetooth®; Duração da bateria
integrada: Até 9 horas; Peso máximo: 1,7 kg; Assistência técnica e garantia
do equipamento durante toda a vigência do Contrato.

Uni 1

07 Impressora Multifuncional Jato de tinta Colorida, Velocidade de
impressão mínima, 30 ppm em cores; Resolução padrão mínima de impressão
de 2400 x 1200 dpi; Painel Sensível ao toque de no mínimo 3,3 colorido;
Linguagens de impressão Suportadas: PCL 6,Post Script 3, XPS; Ciclo
Máximo de trabalho mensal de no mínimo 40.000 páginas; Tempo de Saída de
primeira página menor do que 5,5 segundos; Memória RAM de no mínimo,
512MB; Processador de no mínimo, em 500 MHZ; Duas Gavetas de entrada
padrão com capacidade total de 500 folhas com gramatura mínima de 220g/m²
em formato mínimo de 297x420mm; Gaveta Bypass com entrada padrão de
75 folhas; Saída de papel de no mínimo, 100 folhas; Redução e ampliação de
25% a 400 % com incrementos de 1% com função de ajuste automático;
Alimentador automático de originais de 50 folhas com opção de frente e verso
automático para cópia e digitalização; Digitalização para USB, FTP, Servidor,
nuvem, e-mail (envio direto pelo painel do equipamento não sendo aceito
software de envio pelo computador); Formato de saída de documento: TIFF,
PDF/A, JPG; Resolução ótica de mínimo 1200 x 1200; Conexão USB 2.0;
Placa de rede padrão Ethernet (RJ45); Placa de rede Wireless , padrão (802.11
b/g/n); Aceitar leitores de cartão e/ou biometria padrões de mercado;
Impressão segura; Suportar operação com tensão de entrada bivolt com
seleção de tensão de entrada automática, 110~240V AC e frequência de 60
Hz. Caso o equipamento necessite, deverá acompanhar o transformador
compatível para conexão deste à rede elétrica disponível. 7.2.26 - A corrente

Uni 01
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máxima do equipamento não deve exceder a 10A. Assistência técnica e
garantia do equipamento durante toda a vigência do Contrato.

08

Projetor Multimídia; Brilho (Saída de Luz Branca e Colorida): 3.600 lumens;
Resolução Nativa: XGA (1024 x 768); Relação de Contraste Dinâmico: Até
15.000:1; Vida Útil da Lâmpada: Até 12.000 horas; Tamanho da Imagem: Até
350 polegadas; Correção Keystone: Vertical: ±30° (Automática) Horizontal:
±30° (Manual via controle deslizante) Conectividade: 1x HDMI; 2x VGA
entrada (Computador); 1x Vídeo Composto; 1x USB Tipo-B; 1x RS-232c; 1x
Saída de Monitor (VGA); Entradas de Áudio: 2x 3,5 mm estéreo, 2x RCA
(L/R); Saída de Áudio: 1x 3,5 mm estéreo; Alto-falante Integrado: 5 W
(mínimo); Nível de Ruído: Máx: 37 Db, - Assistência técnica e garantia do
equipamento durante toda a vigência do Contrato.

Uni 01

09

Tela de Projeção Elétrica Tela de projeção elétrica com acionamento
automático por controle remoto; Dimensão útil mínima da área de projeção de
2,03 metros de largura por 1,52 metros de altura; Tamanho da projeção de no
mínimo 100 polegadas na proporção 4:3 (largura x altura); Estrutura da tela
confeccionada em material resistente, com acabamento em pintura
eletrostática; Superfície de projeção em tecido branco fosco com tratamento
antimofo e antifúngico; Sistema de recolhimento automático por acionamento
elétrico; Acompanhada de controle remoto para acionamento sem fio da
subida e descida da tela; Voltagem de operação 110V ou Bivolt; Deve possuir
sistema de fixação adequado para instalação em parede ou teto; - Assistência
técnica e garantia do equipamento durante toda a vigência do Contrato.

Uni 01

10 Teclado: Teclado USB padrão ABNT2, com no mínimo 107 teclas,
caracteres permanentes; Uni 04

11 Mouse: Mouse USB óptico, ambidestro, com botão de rolagem; Resolução
mínima de 1.000 DPI; Uni 04

12

Web Cam - Resolução de vídeo: Mínimo Full HD (1920 x 1080p) a 30 fps
ou superior - Microfone: Integrado, com captação omnidirecional e redução
de ruído, com alcance mínimo de 1 metro - Foco: Automático (autofocus) ou
ajuste automático de nitidez - Correção de imagem: Ajuste automático de
iluminação (auto light correction) - Campo de visão: entre 70º e 90° -
Conexão: USB 2.0 ou superior, tipo plug and play (sem necessidade de
instalação de drivers) - Compatibilidade: Windows 10 ou superior - Fixação:
Base com clipe articulado ajustável, com sistema de fixação firme para
monitor ou notebook, com apoio traseiro (tipo garra), evitando quedas durante
o uso - Estrutura: Base com material antiderrapante ou revestimento
emborrachado - Privacidade: Tampa de privacidade (manual ou integrada)
desejável

Uni 04

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta
licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seus Anexos; EXCLUSIVAMENTE as empresas definidas como Microempresas (ME), Empresas de
Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, de acordo com a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de
2006 e Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014;
 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

 
2.3. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas (ME/EPP/MEI) que:
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2.4.Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para
habilitação, e apresentem os documentos nele exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia
autenticada por Cartório de Notas e Ofício competente, ou por Servidor da Comissão Permanente de
Licitação CPL/Pregão do Município de Cujubim/RO;
 
2.5. Para os itens cujo valor seja de até 80.000,00, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, bem como para os itens aos quais houver submetidos a separação de cota de 25%, nos
termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
 
2.5.1.                 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
 
2.6.      Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.
 

2.7.      Não poderão disputar esta licitação:
 

2.71. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
 
2.7.2.      autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
 
2.7.3.                        empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
 
2.7.4.   pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
 
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
 
2.7.6.   empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;
 
2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
 

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
 
2.7.9.    pessoas jurídicas reunidas em consórcio, devido à baixa complexidade do objeto a ser adquirido,
considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de fornecer os produtos de forma
independente;
 

2.7.10.                     Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
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2.7.11.                   Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
 
2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
 
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 2.2.2. e 2.2.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.
 

2.10.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
 
2.11.   O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
 
2.12.  Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº
14.133/2021.
 

2.13.                       A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

 
2.14.                       A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por
meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.

 
a)                     O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que
poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo:

 
a.1 Para todas  as empresas.

30 dias 90 dias 365 dias Plano Avulso
R$ 161,00 R$ 341,00 R$ 827,00 R$ 107,00

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e
de julgamento.
 
3.2.      Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.3.Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 14.1.1 e
14.9.1. deste Edital.
 

3.4.      No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
 
3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
 
3.4.2.                                        não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIII, da Constituição;
 
3.4.3.                       não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal;
 
3.4.4.                                             cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
 

3.5.           O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de
2021.
 
3.6.1.  no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo não impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
 
3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo não apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa.
 
3.7.      A falsidade das declarações exigidas no edital, sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e neste Edital.
 
3.8.           Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
 
3.9.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.
 
3.10.   Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.11.   Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:
 
3.11.1.                   a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e
 
3.11.2.                                     os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.
 
3.12.  O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
 
3.12.1.                   valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço;
 
3.13.  O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11.
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
 
3.14.   Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
 
3.15.   O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
 

4.1.           O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

 
4.1.1.                       valor unitário e total do item;

 
4.1.2.                       Marca;

 
4.1.3.                       Fabricante;

 
4.1.4.     Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;

 
4.2.      Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.
 
4.4.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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4.5.      Quanto as quantidades elencadas: não há possibilidade no ato do cadastro da proposta, de oferecer
um quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se aos limites dela.
 
4.6.      Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.
 
4.7.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
 
4.8.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.
 

4.9.             O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.

 
4.10.   Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
 
4.10.1.                                     Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
 
4.11.  O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

 
5.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
 
5.2.  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
 

5.2.1.                       Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
 
5.2.2.                                             A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
 
5.2.3.                       A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
 
5.3.      O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.4.             O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) Pregoeiro (a) e os
licitantes.

 
5.5.   Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
 

5.6.      O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
 
5.7.      Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.
 
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
 
5.9.           O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1%.
 
5.10.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
 

5.11.  O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
 
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
 
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
 
5.12.2.                   A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.
 
5.12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
 
5.12.4.                                     Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o (a) pregoeiro (a), auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
 

5.12.5.   Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

 
5.13.  Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto e fechado, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
 
5.13.1.                   A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
 
5.13.2.                   Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela
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possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.
 
5.13.3.                   No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
 
5.13.4.                   Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
 
5.13.5.                                     Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
 
5.14.  Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa fechado e aberto,
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/
maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais
prorrogações.
 
5.14.1.                   Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13.4,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.
 
5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
 
5.14.3.                   A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.
 
5.14.4.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
 
5.14.5.                   Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o (a) pregoeiro (a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
 

5.14.6.   Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

 
5.15.Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
 
5.16.   Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
 
5.17.   Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
 
5.18.   No caso de desconexão com o (a) pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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5.19.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) pregoeiro (a) persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo (a) Pregoeiro (a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
 

5.20.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
 
5.21.  Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44
e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
 
5.21.1.                   Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
 
5.21.2.                   A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
 
5.21.3.                   Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
 
5.21.4.                   No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
 
5.22.  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.
 
5.22.1.                   Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
 
5.22.1.1.             disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação;
 
5.22.1.2.                         avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos nesta Lei;
 
5.22.1.3.             desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

5.22.1.4.  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

 
5.22.2.   Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:
 
5.22.2.1.             empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.22.2.2.             empresas brasileiras;

 
5.22.2.3.             empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

 
5.22.2.4.  empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro
de 2009.

 
5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o (a) pregoeiro (a)
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
 
5.23.1.                   A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
 

5.23.2.             A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

 
5.23.3.       O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório

 
5.23.4.                   O (a) pregoeiro (a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.
 
5.23.5.                   É facultado ao (a) pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
 

5.23.6.             Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

 
6. DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

 
6.1.      DA CONTRATADA:

 
6.1.1. Cumprir fielmente o que estabelece o edital e seus anexos;

 
6.1.2.Assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais e comerciais resultantes da
adjudicação da presente licitação;
 
6.1.3.                       Proceder a entrega dos itens, de forma a não serem danificados durante a operação de
transporte e de carga e descarga, assinalando na embalagem a marca, destino e, quando for o caso, número
da Licença de Importação ou documento equivalente, com as especificações detalhadas ou documento
equivalente, para conferência;
 
6.1.4.                       Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações e demandas decorrentes de
danos sejam por culpa da empresa ou de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se
consequentemente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes
venham a serem exigidos por força de lei, ligados ao cumprimento da presente licitação.
 
6.1.5.                                             Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos itens, fornecendo os
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20No%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26amp%3Btext%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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6.1.6.  Atender prontamente às solicitações do contratante acerca do fornecimento contratado e prestar os
esclarecimentos que forem necessários;
 
6.1.7.                       Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido
nos itens, assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegurar ao
CONTRATANTE a plena utilização dos itens adquiridos ou a respectiva indenização;
 
6.1.8. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou o
CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos do
CONTRATADO ou de quem em seu nome agir;
 
6.1.9.                       Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto da licitação em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções;
 
6.1.10.                   Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento, inclusive fretes e
tributos e quaisquer outras que forem devidas;
 
6.1.11.                                     Responsabilizar-se também pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços,
encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos itens, inclusive licença em repartições
públicas e registros, se necessário;
 
6.1.12.                                     Providenciar a identificação individual de seus empregados que transitem nas
dependências da Contratante, quando em atividade na execução/entrega do objeto contratado, através de
uniforme e/ou crachá;
 
6.1.13.Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar os
esclarecimentos que julgar necessário;
 
6.1.14.                   Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no certame;
 
6.1.15.                   Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados no decorrer do fornecimento ou do desempenho dos serviços, ou mesmo em conexão com
eles, ainda que acontecido em dependência da Contratante;
 
6.1.16.                   Indicar e-mail e número de Whatsapp (com confirmação de leitura ativada) oficiais do
fornecedor, a fim de facilitar a comunicação entre Contratada e Contratante.
 
6.1.17.                   É de responsabilidade da CONTRATADA refazer por sua conta, sem quaisquer ônus para
a CONTRATANTE, os produtos rejeitados, não aceitos, por má execução ou por inobservância das
especificações e etapas, após parecer técnico competente.
 
6.1.18.                                     Toda despesa de reposição de materiais não aceitos ficarão a cargo exclusivo da
CONTRATADA não sendo reembolsável pelo Município.
 
6.1.19.                                     A CONTRATADA deverá manter atualizado junto ao Gestor e às unidades
contempladas, o endereço; nº do telefone fixo e celular; correio eletrônico; e nome do preposto com poder
de decisão, durante a vigência da ata.
 

6.2.      DA CONTRATANTE:
 

6.2.1.           Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos itens, objeto da aquisição;
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6.2.2.      Realizar o pagamento nos prazos e na forma estipulada no Contrato;
 

6.2.3.                       Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
 
6.2.4.Comunicar imediatamente ao Fornecedor Registrado quaisquer irregularidades no fornecimento do
objeto licitado e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no prazo de 48
(quarenta e oito) horas do recebimento da comunicação;
 
6.2.5.                       Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Edital,
Termo de Referência e Contrato;
 

6.2.6.                               Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser
solicitados pela Contratada;

 
6.2.7.                                             Aplicar à Contratada as penalidades previstas neste Termo de Referência e na
legislação pertinente, quando for o caso.
 

7. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA
 

7.1.      DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
 

Conforme descrito no Termo de Referência
 

7.2.      DO RECEBIMENTO
 
7.2.1.                                             Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo
Almoxarifado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta.
 
7.2.2.                       Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.
 
7.2.3.                       O recebimento definitivo ocorrerá a partir do recebimento da nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
 
7.2.4.                                           O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
 
7.2.5.                       No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.2.6.                       O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

7.2.7.                       O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

7.3.      DA FISCALIZAÇÃO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.3.1.                                             A fiscalização do recebimento do(s) material(is) adquirido(s) ficará a cargo de
representante da Administração, ficando o mesmo responsável pela conferência das especificações do
material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na forma do art. 140, II da Lei
nº 14.133/2021, competendo-lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega
deste(s), e de tudo dar ciência à Administração.

7.3.2.                                             A Comissão de Recebimento, Fiscal do Contrato ou o Responsável pelo
Almoxarifado procederá à avaliação das especificações do(s) produto(s) encaminhadas pela licitante
vencedora podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que não estejam de acordo com as
especificações deste Termo de Referência.

7.3.3. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos
causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme
disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.

7.4.      GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

7.4.1.                       O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor). Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior,
prevalece este.

 
7.5.      DAS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS

 
7.5.1.                       O material fornecido pela Contratada deverá ser de Primeira Qualidade. Caso o
produto apresente características fora da qualidade exigida ou das especificações previstas, situação esta
perceptível apenas durante a sua utilização/aplicação, a Contratada deverá prestar todo o apoio técnico
necessário visando a substituição do produto pelo que atenda as especificações previstas, inclusive se
responsabilizando pela intermediação junto ao fabricante, caso necessário.

7.5.2.                       Os materiais deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do
Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios
ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.

 
8. DO CONTRATO E DA ASSINATURA
8.1.      DO CONTRATO

 
8.1.1.O Termo de Contrato poderá ser substituído por Nota de Empenho, com fundamento no art. 95,
II, da Lei nº 14.133/2021, em virtude de se tratar de compra com entrega imediata e integral dos bens
adquiridos, dos quais não resultarão obrigações futuras.

8.1.2.                       A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão
participante deste certame, poderá ser formalizada por intermédio de Instrumento Contratual e ocorrerá
no momento em que surgir a necessidade de aquisição, bem como quando conveniente e oportuno à
Administração Contratante;

8.1.3. Sendo formalizado, o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

8.1.4.                       A duração dos possíveis futuros contratos oriundos da Ata de Registro de Preços
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários.

8.1.5.                                             O reajuste ocorrerá de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, a cada 12 (doze) meses, cuja data-base está vinculada à data do
orçamento estimado da contratação.

 
8.2.      DA ASSINATURA DO CONTRATO
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8.2.1.                                             A convocação da empresa adjudicada para a assinatura do instrumento contratual
correspondente deverá ser atendida no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de decair o
direito de fornecimento do objeto. Este prazo poderá ser prorrogável 01 (uma) única vez, quando solicitado
pela empresa, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

8.2.2 As licitantes que dependam da análise do próprio corpo jurídico para efetuar a assinatura do
contrato, deverão fazê-la até o prazo de impugnação do certame.

8.2.3.   Para evitar morosidade no processo administrativo e seus eventuais prejuízos à contratante, não
será admitida análise jurídica do contrato por parte da licitante vencedora dentro do prazo estabelecido no
item 8.2.1 deste edital.

8.2.4.   Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância
ou inconformismo a quaisquer tópicos do contrato que guardem absoluta conformidade com sua minuta,
em expressão e substância.

8.3.      DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 

8.3.1.                       A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

 
8.3.2.                       O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração.

 
8.4.      DA RESCISÃO CONTRATUAL

 
8.4.1.                       Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;
 
II                       - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
 
III                 - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;
 

IV                   - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;

 
V            - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

 
VI         - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial
do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
 
VII           - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
 

VIII       - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;

 
IX         - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz.
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§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência dos
motivos previstos no caput deste artigo.

 
§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
 
I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;
 

II         - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3
(três) meses;

 
III         - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações
e outras previstas;
 
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a
atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
 
§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste artigo observarão as
seguintes disposições:
 
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra,
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou
para o qual tenha contribuído;
 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, na forma da alínea d do inciso II do caput do art. 124 desta Lei.
 

§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados pelo contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

 
8.4.2.                       A extinção do contrato poderá ser:

 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de
disputas, desde que haja interesse da Administração;
 
III         - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.
 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no
respectivo processo.

 
§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

 
I - devolução da garantia;
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II            - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
 

III         - pagamento do custo da desmobilização.
 
8.4.3.                                             A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem
prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:
 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;

 
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
 

III         - execução da garantia contratual para:
 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
 

d)            exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando
cabível;

 
IV         - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração
Pública e das multas aplicadas.
 

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo ficará a critério da
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.

 
§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do
ministro de Estado, do secretário estadual ou do secretário municipal competente, conforme o caso.

 
11. DO PAGAMENTO

 
11.1.1.                   O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ela apresentada, devidamente
certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções
normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua exigibilidade.

11.1.2.                   O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a
partir do recebimento definitivo do objeto da Ordem de Fornecimento.

11.1.3.                                     A fatura/nota fiscal deverá descrever de forma circunstanciada a descrição dos
produtos/materiais e valores conforme o empenho.

11.1.4.                   A fatura/nota fiscal de serviço e de aquisição de peças/acessórios deverá ser expedida
separadamente uma da outra.

11.1.5.                   Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à comprovação de que a
CONTRATADA se mantém regular em todas as condições previstas para habilitação no certame.

11.1.6.O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação da Comissão de Recebimento
na fatura/nota fiscal. Se a fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em desacordo ao
contratado, com irregularidades, o prazo para o pagamento será interrompido até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras necessárias à sua regularização formal, não implicando qualquer ônus
para a Prefeitura.
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11.1.7.                   Saneadas a irregularidades, o prazo de pagamento será contado do início a partir da
data de protocolo da comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pela CONTRATADA.
Tudo em conformidade com que dispõe sobre a Ordem Cronológica de Pagamentos, no âmbito do
Departamento Financeiro da Prefeitura Municipal de Cujubim/RO.

11.1.8.                   Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária.

11.1.9.                   A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, aos
cuidados do fiscal do contrato.

 
11.2.  DA LIQUIDAÇÃO

 
11.2.1.                   Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção.

 
11.2.2.                                     Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

 
a) o prazo de validade;

 
b) a data da emissão;

 
c) os dados do contrato ou nota de empenho e do órgão contratante;

 
d)o período respectivo de execução do contrato ou entrega do objeto;

 
e) o valor a pagar; e

 
f)eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 
11.2.3.                   Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
ao contratante;
 
11.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
11.2.5.                   A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
 
11.2.6.                                     Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
 
11.2.7.                   Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
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do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
 
11.2.8.                                     Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
 
11.2.9.                   Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
 

12. DO REALINHAMENTO DE PREÇOS
 
12.1.1.                   Somente em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas e consideradas os
preços de mercado, é que será concedido.
 
12.1.2.                                     Realinhamento de Preços, conforme art. 74, do Decreto Municipal n° 1286/2022
observadas às disposições contidas na 124, da Lei Federal nº
14.133/21
 
12.1.3.                   Preços poderão ser arguido por iniciativa do detentor do registro, neste caso deverá ser
anexada provas documentais, em originais ou cópias autenticadas que comprovem a motivação do ato,
como por exemplo, N. F. de seus fornecedores, e/ou órgãos Oficiais que divulgam preços.
 
12.1.4.                                     O pedido de realinhamento não isenta a detentora de posse da Autorização de
Fornecimento de continuar a fornecer os materiais já solicitados e no curso do pleito de realinhamento.
 
12.1.5.                                     A vigência do realinhamento será a partir do primeiro dia útil subsequente ao
deferimento do pedido e publicação do mesmo no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Cujubim/DOE, e outros, no que couber.
 
12.1.6.                               O acompanhamento da evolução dos preços do objeto deste certame será feito pela
Gerência Responsável, mediante pesquisa trimestral ou em prazo menor, efetuada entre os fornecedores
locais e aquisições efetuadas pela Administração pública. A pesquisa poderá ser realizada sempre que
for solicitado, ou sempre que a situação de mercado assim exigir.
 
12.1.7.                                     Em qualquer caso, a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta
e o preço de mercado vigente a época do registro.
 
12.1.8.                   Os preços registrados e realinhados serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Cujubim, trimestralmente, procedimento este da Gerência Responsável pelo Registro de
Preço.
 

13. DA FASE DE JULGAMENTO
 
13.1.Encerrada a etapa de negociação, o (a) pregoeiro (a) verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art.
14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:
 
a)   Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
 

alínea  d do inciso  II do caput do art. 
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b)      Cadastro Nacional de   Empresas  Punidas      CNEP, mantido pela   Controladoria-Geral     da     União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
 
13.2.   A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
 

13.3.               Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o (a) Pregoeiro

 
(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput).

 
13.3.1.                                     A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
 
13.3.2.                                     O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
 

13.3.3.       Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

 
13.4.  Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

 
13.5.   Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o (a) pregoeiro (a) verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens 2.5.1. e 3.6. deste edital.

13.6.  Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o (a) pregoeiro
(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
13.7.  Será desclassificada a proposta vencedora que:
13.7.1.                   contiver vícios insanáveis;
13.7.2.                   não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
13.7.3.             apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
13.7.4.  não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

 
13.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.
 
13.8.No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
 
13.8.1.                   A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do (a) pregoeiro (a), que comprove:
 

13.8.1.1.             que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

 
13.8.1.2.             inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

 
13.9.   Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
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exequibilidade da proposta.
 
13.10.                     Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.
 
13.11.                     Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
 

13.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
 

14. DA FASE DE HABILITAÇÃO
 
14.1.       Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
14.1.1.                   A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
 
14.2.     Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução
livre.
 
14.2.1.                   Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.
 
14.3.        Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou por digitalização, não sendo aceitos documentos ilegíveis.
 
14.3.1.                   Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.
 
14.4.    Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº
14.133/2021).
 
14.5.    Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
 
14.6.       O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
 

14.7.   A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
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14.7.1.                                     Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art.
6º, §4º).
 
14.8.    A verificação pelo (a) pregoeiro (a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
 

14.8.1.         Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de até 02 (duas) HORAS ÚTEIS, prorrogável por igual período, a partir de solicitação
fundamentada feita no char pelo licitante, antes de findo do prazo estabelecido.

 
14.8.2.                                    Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art.
39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
 
14.9.             A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.
 
14.9.1.   Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do presente instrumento somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.
 
14.9.2.   Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
 
14.10.    Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):
 
14.10.1.               complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
 

14.10.2.     atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

 
14.11.    Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação / Pregoeiro poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.
 
14.12.    Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o (a) pregoeiro (a) examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 14.9.1.
 
14.13.    Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
 
14.14.       Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.
 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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14.15.Os (as) licitante(s) deverão apresentar documentações digitalizadas, não sendo aceitos documentos
ilegíveis. Relação de documentos para fins de habilitação.
 

14.16.                        Da Habilitação Jurídica:
 
a) Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração atualizada dos objetos
sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado.

b) Ato constitutivo, estatuto ou CONTRATO SOCIAL em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores, com a demonstração do ramo de atividades
compatível com o objeto licitado, bem como a última alteração social. Não será aceita a Certidão
Simplificada da junta Comercial para substituir o contrato social.
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
publicada no Diário Oficial da União, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
d) Cédula de identificação dos sócios (RG) e (CPF), ou do diretor, ou do proprietário, ou do representante
legal da empresa.
e)   Se a empresa se fizer representar por PROCURADOR, faz-se necessário o credenciamento por meio
da apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto e de outorga por
instrumento público ou particular, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes para prática
dos atos pertinentes ao certame, com firma reconhecida em Cartório, esta deve vir acompanhada de cópia
do ato de constituição da empresa ou do ato de investidura na direção da empresa.
f)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
g)  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor;

 
h) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
 
i)   Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS CEI, que comprove a qualificação como
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).
 
j) CNPJ;
 
 

14.17.    Da Regularidade Fiscal Social e Trabalhista;
 

a)    Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos FEDERAIS e à Dívida Ativa da União.
b)     Certidão Negativa de Tributos ESTADUAIS.
c)     Certidão Negativa de Tributos MUNICIPAIS.
d)    Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) do FGTS.
e)   Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa, emitida através do link www.tst.jus.br/certidão Lei 12.440 de 07 de julho de
2011. Art. 642-A. É instituída a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita
e eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011). § 2o Verificada a existência de débitos garantidos
por penhora suficiente ou com exigibilidade suspensa, será expedida Certidão Positiva de Débitos
Trabalhistas em nome do interessado com os mesmos efeitos da CNDT.

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
http://www.tst.jus.br/certid%C3%A3o
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14.17.1.               Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de certidão negativa.
 
14.17.2.               A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao (a)
pregoeiro (a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
 
14.17.3.                             Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma
da lei.
 

14.18.                        DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
 
a)     ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA expedido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, declarando que o licitante prestou ou está prestando, a contento, fornecimento com características
técnicas, quantidade e prazos compatíveis com o objeto licitado na forma do Inc. II, do Art. 67, da Lei nº.
14.133/21, observando as peculiaridades do objeto deste Pregão.

b)  O (a) pregoeiro (a) diligenciará a veracidade do atestado apresentado, podendo solicitar ao menos um
dos documentos abaixo:

 
b.1.) NOTA FISCAL, NOTA DE EMPENHO, CONTRATO, PUBLICAÇÃO EM DIÁRIO OFICIAL
OU OUTRO DOCUMENTO HÁBIL, que comprove a origem do Atestado de Capacidade Técnica
apresentado pela empresa.
 

b.2.) O(s) atestado(s)/certidões deverão ser apresentados em papel timbrado, original ou cópia reprográfica
autenticada, assinados por autoridade ou representante de quem os expediu.

 
14.18.1.                             O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.
 

14.19.                        Da Qualificação Econômica e Financeira:
 
a)   Certidão Negativa referentes a Ações Judiciais de Falências e Recuperação Judiciais, do Cartório
Distribuidor da Comarca sede da proponente, deverá estar válida na data de CONVOCAÇÃO. A certidão
deverá conter expressamente o prazo de validade, ou quando ausente será considerada válida por um
período de 90 (noventa) dias corridos, a contar da data da sua emissão pelo órgão expedidor, salvo
disposição legal em contrário comprovada pelo proponente.
 

14.20   Os licitantes deverão apresentar Prospecto / Folder do equipamento ofertado.
 
14.21  Das Declarações:

 
a) Termo de Compromisso (declaração conjunta) (Anexo IV).

 
14.22.         Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados da seguinte forma:

 
a) Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz;
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b)   Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da mesma, exceto aqueles que,
comprovadamente, forem emitidos apenas em nome da matriz;

 
c) Se o licitante for a matriz, mas a prestadora do objeto deste edital ou a emissora da fatura/nota fiscal for
filial, os documentos deverão ser apresentados em nome de ambas, matriz e filial.

 
14.23.                       Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar, de acordo com o exigido, qualquer
documento solicitado, ou apresentá-lo em desacordo com o estabelecido neste Edital.
 
15. DOS RECURSOS

 
15.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
 

15.2.  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
 
15.3.   Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:
 

15.3.1.                   a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
 
15.3.2.                   o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
 

15.3.3.                   na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133,
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

 
15.4.  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

 
15.5.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
 

15.6.  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
 
15.7.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
 
15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
 

15.9.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
 
15.10.                     Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico no Site Oficial do Município, acessível em http://www.cujubim.ro.gov.br/ e Portal da
Transparência.
 

16           DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.cujubim.ro.gov.br/
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16.1      Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.
155 e 162 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
 

16.1.1.                   dar causa à inexecução parcial do contrato;
 
16.1.2.                   dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
 

16.1.3.                   dar causa à inexecução total do contrato;
 

16.1.4.                   deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
 

16.1.5.  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
 
16.1.6.                   não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
 

16.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
 
16.1.8.                   apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
 

16.1.9.                   fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
 

16.1.10.               comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
 

16.1.11.               praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
 

16.1.12.               praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
16.2.  O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
 

a) Advertência pela falta do subitem 16.1.1 do edital, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;

 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fornecedor,
por qualquer das infrações dos subitens 16.1.1 a 16.1.12;
 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 16.1.2 a
16.1.7 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
 
d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 16.1.8 a 16.1.12, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
 
e)  Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em
atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a
15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento
com atraso, poderá ocorrer a não- aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução
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total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea "b", sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença;
 

16.3.  Na aplicação das sanções serão considerados:
 

16.3.1.                   a natureza e a gravidade da infração cometida;
 

16.3.2.                   as peculiaridades do caso concreto;
 

16.3.3.                   as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
 

16.3.4.                   os danos que dela provierem para a Administração Pública;
 
16.3.5.                   a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
 
16.4.   Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
 
16.5.   A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
 

16.6.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
 
16.7.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
 
17.1.  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
 
17.2.  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
 
17.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
exclusivamente através do portal do Licitanet, no prazo de até 3 (três) dias úteis da data fixada para
abertura da sessão pública.
 

17.4.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
 
17.4.1.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
 

17.5.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 

18.1.  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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18.2.   Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo (a)
Pregoeiro (a).
 
18.3.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

18.4.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
 
18.5.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.
 
18.6.   Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
 
18.7.   Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
 
18.8.   O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
 
18.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
 
18.10.                     O (a) PREGOEIRO (a) e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário de
07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na sala da Superintendência de
Compras e Licitações, da PREFEITURA MUNICIPAL DE C U J U B I M / RO, localizada na Rua
C o n d o r ,  n º  2 5 8 8 ,  S e t o r  0 2 , ou pelo e-mail cpl@cujubim.ro.gov.br ou
pregaocujubim@gmail.com para maiores esclarecimentos.
 
18.11.   Outras informações inerentes ao objeto desta licitação poderão ser obtidas junto a Secretaria
solicitante no mesmo expediente.
 

18.12.      O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e Site Oficial do Município, acessível em http://www.cujubim.ro.gov.br/ aba
Licitações - Portal da Transparência.

 
19. DO FORO

 
19.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será
o da COMARCA DE ARIQUEMES/RO, considerado aquele a que está vinculada a Administração
Municipal e ao (a) PREGOEIRO (a), excluindo-se quaisquer outros por mais privilegiados que sejam.

 
Cujubim/RO, 19 de Junho de 2026

Sergio Henrique Santuzzi Zuccolotto
Pregoeiro
 

 
 

Ê Ú

mailto:cpl@cujubim.ro.gov.br
mailto:pregaocujubim@gmail.com
http://www.cujubim.ro.gov.br/
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
CUJUBIM-INPREC

TERMO DE REFERÊNCIA NÍVEL MÁXIMO
Processo Administrativo nº 059/2026.
 
1.  OBJETO
O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de equipamentos de informática, novos e de
primeiro uso, destinados à modernização da infraestrutura tecnológica do Instituto de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Cujubim/RO INPREC.
Fundamentação: Art. 6º, XXIII e art. 40, §1º da Lei nº 14.133/2021.
 
2.  FINALIDADE DA CONTRATAÇÃO E INTERESSE PÚBLICO
A contratação visa atender ao interesse público primário, assegurando:

Continuidade dos serviços previdenciários;
Eficiência administrativa;
Segurança da informação;
Suporte a atividades estratégicas (análise de dados e investimentos);

Base legal: Art. 11 da Lei nº 14.133/2021.

 
3.  INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO
A contratação está devidamente fundamentada nos seguintes instrumentos:

Documento de Formalização da Demanda (DFD);
Estudo Técnico Preliminar (ETP);
Plano de Contratações Anual (PCA);

Base legal: Art. 18 da Lei nº 14.133/2021.

 
4.  JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO
A necessidade decorre de:

Obsolescência dos equipamentos atuais;
Risco de falhas operacionais;

Baixo desempenho para atividades

analíticas; A solução permitirá:
Processamento de dados previdenciários;
Apoio à tomada de decisão;
Monitoramento de investimentos financeiros;

Base legal: Art. 23 da Lei nº 14.133/2021 (vantajosidade)

 
5.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Aquisição de:

Desktop de alto desempenho;
Notebook corporativo;
Monitores diversos;
Nobreaks;
Impressora multifuncional;
Projetor multimídia e tela;
Periféricos;

Base legal: Art. 18, §1º, V da Lei nº 14.133/2021.
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6.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os equipamentos deverão:

Ser novos e sem uso;
Possuir padrão corporativo;
Ser compatíveis com sistemas institucionais;
Atender normas técnicas nacionais e internacionais;

7.  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
As especificações:

São mínimas e orientadas por desempenho;
Admitem equipamentos superiores;
Não indicam marca;

Base legal: Art. 40, §2º, I da Lei nº 14.133/2021.

 
8.  PARCELAMENTO
A contratação será por itens.
Base legal: Art. 47 da Lei nº 14.133/2021.
 
9.  ESTIMATIVA DE PREÇOS
Baseada em pesquisa conforme:

Instrução Normativa SEGES nº 73/2022
Art. 23 da Lei nº 14.133/2021

10.  CRITÉRIO DE JULGAMENTO
Menor preço por item
Art. 33 da Lei nº 14.133/2021.
 
11.  MODALIDADE
Pregão eletrônico
Art. 28 da Lei nº 14.133/2021.
 
12.  CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
Participação aberta a empresas do ramo pertinente, vedadas restrições indevidas.
Base legal: Art. 5º e 9º da Lei nº 14.133/2021.
 
13.  PROPOSTA COMERCIAL
Deverá conter:

Marca e modelo;
Especificações detalhadas;
Valores unitários e totais;

14.  COMPROVAÇÃO TÉCNICA (PONTO CRÍTICO)
Será obrigatória a apresentação de:
Folder / catálogo / prospecto técnico
Finalidade:

Garantir aderência técnica;
Evitar entrega de produto inferior;

Base legal: Art. 59 da Lei nº 14.133/2021.

 
É
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15.  CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
A proposta será aceita se:

Atender integralmente às especificações;
Estiver dentro do preço estimado;
Demonstrar viabilidade técnica;

16.  DILIGÊNCIAS
A Administração poderá:

Solicitar esclarecimentos;
Validar junto ao fabricante;
Requisitar documentação adicional;

Base legal: Art. 64 da Lei nº 14.133/2021.

 
17.  DESCLASSIFICAÇÃO
Ocorrerá quando:

Houver incompatibilidade técnica;
Ausência de comprovação;
Informações inconsistentes;

18.  EXECUÇÃO CONTRATUAL
Prazo:
Até 30 dias
Local: Sede do INPREC.
 
19.  RECEBIMENTO

Provisório e definitivo

Art. 140 da Lei nº

14.133/2021.

 
20.  CRITÉRIOS DE ACEITE TÉCNICO (DIFERENCIAL)
O aceite dependerá de:

Conferência das especificações;
Verificação física;
Teste de funcionamento;

Poderá ser recusado equipamento incompatível.

 
21.  GARANTIA

Mínimo 12 meses;
Assistência técnica;

Art. 96 da Lei nº 14.133/2021

 
22.  GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

Gestor do contrato
Fiscal técnico
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Decreto nº 11.246/2022

 
23.  PAGAMENTO
Após aceite definitivo
Art. 141 da Lei nº 14.133/2021
 
24.  SANÇÕES
Conforme art. 156 da Lei nº 14.133/2021.
 
25.  HABILITAÇÃO
Jurídica Fiscal
Econômico-financeira Técnica
Declarações

Arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021.
 
26.  MATRIZ DE RESPONSABILIDADES (NÍVEL AVANÇADO)

Atividade Responsável
Elaboração TR Setor Demandante
Condução licitação Pregoeiro
Análise técnica TI
Fiscalização Fiscal
Gestão Gestor

 

 
 

ANEXO II
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/INPREC/2026
 

Modelo de Proposta Comercial (Em Papel Timbrado da Empresa)
 
Nome de Fantasia:  
Razão Social:  
CNPJ:  
Bairro:  
Endereço:  
Município: CEP:
Estado  
Representante: CPF:
Telefone: E-mail:
Banco: Agência: Conta-corrente:
Optante pelo SIMPLES: ( ) SIM            ( ) NÃO  
 

 
ITEM

 
ESPECIFICAÇÃO

 
UNID

 
QUANT.

 
MARCA

 
VALOR

UNITÁRIO

 
SUB-TOTAL

1)         R$ R$

 
Valor total da proposta: R$ xx (xx reais).

 
OBSERVAÇÃO: A PROPOSTA DEVERÁ CONTER AS ESPECIFICAÇÕES CONFORME AS
CONSTANTE NO TERMO DEREFERÊNCIA.
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DECLARAMOS que estão inclusas no valor da proposta todas as despesas com mão-de-obra e, todos os
tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com
transporte/frete e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.
Prazo de validade da proposta: 90 (Noventa dias contados da sua abertura mínimo).
Prazo de entrega (execução): xx (xx) dias, contados do efetivo recebimento da ordem de fornecimento.
Condições de pagamentos: conforme edital e seus anexos.
Forma de entrega: Terrestre.

 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA REQUISITANTE, conforme
Termo de Referência. Garantia Legal: Conforme art. 24, do CDC.
Outras Garantias: Conforme Contrato.
Local e data:      de         de 2024.

 
 
Assinatura do Representante Legal

 
 
 
 

 
ANEXO II

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/INPREC/2026

 
TERMO DE COMPROMISSO
(Em Papel Timbrado da Empresa)

 
AO

 
PREGOEIRO (a) e EQUIPE DE APOIO,

 
Pelo presente, a empresa x (razão social) x, inscrita no CNPJ/MF nº x (nº) x, com sede administrativa na
x (endereço completo) x, neste ato representado por x (nome completo) x, CPF nº x (nº) x, propomo-nos a
entregar/executar o x (objeto resumido) x de que trata o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº
001/2026, pelos preços constantes da nossa PROPOSTA DE PREÇOS ENVELOPE 1, e de acordo com os
Quantitativos especificados no Edital e seus Anexos.

 
DECLARAMOS, sob as penas da LEI:

 
FATO SUPERVENIENTE

 
a)                         Que até a presente data, não existe FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS para
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,
nos termos do art. 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações.

 
ACEITAÇÃO DO EDITAL

 
b)             Que examinamos o Edital e seus Anexos e ACEITAMOS todas as condições e exigências, em
todas as fases da licitação.

FIRMAR CONTRATOS DELA ORIUNDOS
c)    Que concordamos em FIRMAR CONTRATOS dela oriundos do objeto da licitação pelo (s) preços
ofertados mantendotodas as condições.

 
EMPREGABILIDADE DE MENOR
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d)                     Que não utilizamos em nosso funcional a mão-de-obra de MENORES DE IDADE, nas
idades e condições elencadas no inciso XXXIII, Art. 7º da Constituição Federal, em conformidade com a
Lei Federal nº 9.854/99.

 
EMPREGABILIDADE DE SERVIDOR PÚBLICO

 
e)                         Que não existe, em nosso quadro de empregados, SERVIDORES PÚBLICOS exercendo
funções de gerência, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, parágrafo 1º da Lei Federal
nº 14.133/21.

 
GRAU DE PARENTESCO

 
f)              Que não possuo parentesco consanguíneo ou afim, até 3° grau, com quaisquer pessoas ligadas à
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUJUBIM.

 
AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

 
g)                         Que os documentos contidos nos envelopes 01 e 02 são AUTÊNTICOS. ENCARGOS,

TRIBUTOS E DESPEAS INERENTES AO OBJETO.
h)             Que todos os ENCARGOS, despesas com mão-de-obra e, todos os tributos e encargos fiscais,
sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte/frete e
acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas estão inclusos no preço ofertado.

 
INVIOLABILIDADE DAS EMBALAGENS E PRAZOS DE VALIDADES

 
i)               Que as mercadorias serão entregues em EMBALAGENS ORIGINAIS e dentro do PRAZO
DE VALIDADE de no mínimo 90 (noventa) dias corridos, contados da data de entrega, se outro não
estiver especificado.

 
DA GARANTIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA

 
j)                             Que a empresa prestará garantia legal, no Estado de Rondônia, nos termos do Código do
Consumidor, inclusive quanto à troca de produto e prestará a assistência técnica necessária e cabível ao
objeto, sem custos adicionais.

 
Por ser expressão da verdade, firmo e assino o presente.

 
Local e data:    de         de 2024

 
Assinatura do Representante Legal
CARIMBO CNPJ

 
 
 
 
 
 

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE QUE PODE USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS DE ME E EPP

 
 

 
A LICITANTE/DETENTORA DA ATA declara, para todos os efeitos legais, que, no ano-calendário de
realização da licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
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porte, para fins de obtenção dos benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n.
123/2006.

 
Em,       /       /2024

 
 

ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOA FÍSICA/JURÍDICA
(SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA)
 
 
 
 
 

ANEXO V
DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO

 

 
(nome da pessoa física/jurídica)                                                                              , inscrita no
CNPJ/CPF sob o n.                                             ,      por     intermédio   de     seu     representante   legal    
o(a) Sr(a).   , portador(a) do CPF n.             , considerando o disposto no art. 7, inciso III, art. 14
inciso IV da Lei 14.133/21.
 
DECLARA, para todos os efeitos legais que:

 
1. não possui sócio(s) ou, no caso de sociedade anônima, diretor(es) que seja(m):

 
a)  cônjuge (s) ou companheiro (s) de licitantes ou contratados habituais da Administração nem tenham
com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.

 
b)   cônjuge (s), companheiro (s) ou tenha parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, inclusive, com servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da
licitação deste Poder Executivo, ou que tenham ocupado os mencionados cargos, nos 6 (seis) meses
anteriores à data de abertura da sessão pública do procedimento licitatório.

 
2. está ciente da vedação:

 
a)  da subcontratação, quando autorizada pelo CONTRATANTE, de pessoa física ou jurídica se aquela ou
os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com o ocupante de cargo de direção ou no exercício de funções administrativas, ou com servidor
ocupante de cargo de direção, chefia ou assessoramento vinculado direta ou indiretamente a unidade
situada na linha hierárquica da área encarregada da licitação, ou se deles forem companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau inclusive; e

 
b)   da manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços, caso a
CONTRATADA venha a contratar empregados
que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou diretores vinculados ao
CONTRATANTE.

 
3. são verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil,
administrativa e penal.

 
Local e data:     de         de 2024
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ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOA FÍSICA/JURÍDICA
(SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA)
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Cujubim - Avenida Condor, 2588, Setor Institucional
Tel: (69) 3582-2062 (69) 3582-2004 - CEP: 76.864-000 - Cujubim-RO

E-mail: pmcujubim@gmail.com

Documento assinado eletronicamente por SERGIO HENRIQUE SANTUZZI ZUCCOLOTTO,
PREGOEIRO, em 19/06/2026 às 08:29, horário de Cujubim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto
nº 781 de 19/02/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.cujubim.ro.gov.br, informando o ID
505625 e o código verificador 46E08AB8.

Referência: Processo nº 3-59/2026. Docto ID: 505625 v1

https://transparencia.cujubim.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=007450
https://transparencia.cujubim.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=505625&CRC32=46E08AB8
https://transparencia.cujubim.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=30417
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